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O DIREITO E A SSGURAECÃ RACIOIIAL 

le ^ idéia de segurança 

A idéia de segurança em si, de amplitude ecumênica,aba^ 

ca a a> .' vioaoe do Homem ate no plano Espiritual» Sob determinado 

angulo, chega a sinonimizar-se com a Paz Integral (Paz Física + 

Paz 1 s-icologica)» Tal e a sua grandeza» Essa idéia predominante 

mente emana dos fatos e sobre eles, por sua vez, exerce influen — 

cia. 

Á palavra segurança tornou-se magica perante o assom - 

brado mundo hodierno em todos os setores de atividade humana» Na 

absorvente preocupação de enfrentar perigos ou ameaças, ela se en 

grandeceu em atualidade e importância. Estamos, pois, no apogeu/ 

de sua valorização» 

Sente-se que há intensa variedade de segurança. Fala - 

-se em segurança publica, segurança militar, segurança, política / 

social, segurança coletiva, segurança mundial, segurança regional, 

segurança pessoal, segurança aerea, segurança jurídica e seguran- 

ça nacional. Sendo múltiplas as seguranças, múltiplos os proces- 

sos e técnicas que as efetivam, segundo as conjunturas ou tipos / 

de ameaça ou perigo. 
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2, Conceituação ^eral 

* " 
Para WiiHESD RAAFAT, a segurança e a tranqüilidade de ej; 

pírito resultante do pensamento de que não há perigo a recear. / 

PIBRFG-F. BRUGIÉRE diz que a segurança - 1 o "perigo mínimo", re^ 

saltada a sua relatividade, conceito que se aplica tanto ao Esta- 

do como ao indivíduo. Ao caracterizá-la, alude também a máxima / 

improbabilidade de perigo. 

Segurança publica, para ele, é normalmente constituída 

pelo fato de nenhum perigo serio ameaçar o cidadão de um país oi 

vilizado. Quer se adote a citada definição de WAHBBD RAAFAT ou 

a de KICOLAS POLITIS, para quem a segurança é a "ausência de to- 

«■M / 
do o perigo de agressão", e de crer que ela não deve repousar / 

apenas na força. 

Atras de toda a segurança, para apoiá-la, moralmente , 

deve existir iroanente ura princípio de justiça, Um estado ideal/ 

de consciência, A segurança reúne em torno de sí um processo in 

termlnavel de adaptaçao de meios para eliminar tudo que possa / 

destruí-la, parcial ou totalmente, 

Para MARIO PESSOA, sob a mais dilatada visão, a segu - 

rança existe quando basicamente se evidencia que o essencial, / 

num determinado setor de atividade humana, está funcionando con- 

creta e regularmente, sem pertubações sensíveis. Nessa ordem de 

considerações, a desfunção grave, uma vez positivada, será a 

causa da insegurança. 

/■ 
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As ameaças a segurança resultariam da possibilidade ou 

iminência daquela desfunção» 

3 a ^segurança será, em termos genéricos, a certeza de 

que tudo trabalha, coordenadamente, na atividade humana conside- 

rada, com a plena capacidade para enfrentar, cora êxito, desfun - 

ções, a exemplo das carências, vulnerabilidades e adversões pre- 

sentes ou potenciais, 

âsse critério - FUNCIONALIDADE - no sentido lato, am - 

biciona o mérito de abranger todas as seguranças, inclusive a re 

lacionada com a própria Nação, Ele não coincide nem se confunde, 

por exemplo, com nenhum dos onze sentidos particulares atribuí - 

\ ^ 
dos a palavra função divulgados por GERARD BEHGERON, mesmo por - 

que se trata aqui de funcionalidade que se relaciona com um tipo 

de função da mais larga abrangência» 

A funcionalidade, nas seguranças, é concelto-chave, é 

suporte básico das suas imprevisíveis manifestações, é o seu ele 

mento mecânico, por assim dizer. Sendo amplo o seu raio de ação, 

extrema-se em generalidades. Significa literalmente a capacida- 

de de funcionar sem entraves. Mas, a idéia de função, que se cm 

tem na funcionalidade, leva ã manutenção ou consecução de resul - 

tados numa determinada área de atividades. 

Funcionalidade pressupõe ação ou conjunto de ações. É 

a eficiência. Nesse processo vital, que sugere movimentações in 

cessantes, repousam as seguranças, em particular as seguranças / 

políticas. 
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3. Conceituacão da degurança Kaclonal 

A Clausula Segurança Nacional diz, na sua objetividade 

semântica, que a segurança de que se trata; - e a segurança da 

Nação, isto e, a segurança que a Nação se garante em considera - 

vel amplitude. Os promotores desse tipo de segurança são indi - 

víduos que formam a Coletividade Humana diretamente interessada/ 

naquela preservação. Tudo se processa, com maior enfase, atra - 

ves dos governantes estatais. 

No Brasil, a Segurança Nacional é responsabilidade de/ 

toda pessoa natural ou jurídica, nos limites definidos em lei 

( Art. 86 da Constituição Federal ). É a integração de todos os 

possíveis esforços humanos, sob varias formas, em ação monolíti- 

ca, para obter aquilo a que VIEIRA denominara segurança segura, 

no Sermão nC 325# 

Segurança Nacional e a completa funcionalidade das coi, 

sas essenciais que se prendera direta ou indiretamente ã Coletivi 

dade Humana, por esta preservada através do seu respectivo Esta- 

do. 



5 

k* Característi.ca.3 da. Segurança Ivacionai 

A Segurança Nacional e indivisível no ponto em que se 

positivam os seus inseparáveis aspectos interno e externo, ten* 

do um sobre o outro poderosos reflexos. Í indivisível, ainda,/ 

porque tudo que afeta qualquer dos seus campos ligados ao Poder 

Nacional contamina de debilidade o resto, 

Quando o antagonismo-pressão procede do exterior, com/ 

mais energia, tem-se ameaçada ou mesmo eliminada a segurança ex- 

terno- interna: e o caso da invasao e conseqüente ocupação da 

Tcheco-üslovaquia, l.i <>1908, pelos exercites da Organização do 

Tratado de Varsovia# 

No cao da agressão oblíqua, na mesma intensidade, que 

vem do interior, mas com apoios político-logísticos do exterior, 

verifica-se a igualmente ameaçada ou eliminada segurança interno 

-externa: é o exemplo do movimento VIBTCONG com amparo ostensi- 

vo do Vietnã do Norte, China Comunista e União Soviética contra/ 

o Vietnã do Sul, 

A Segurança Nacional caracteriza-se, destarte, pela re 

latividade e pela adaptabilidade. Relatividade e um julgamento/ 

conjuntural de valor, ao passo que a adaptabllidade é um proces- 

so de correção e reajustamento permanente, em face dos fatos no- 

vos, tais como a invenção de armas, que por sua vez obriga o ad- 

versam o a enaçao de meios imprevistos de defesa correlatlvaraen 

te ao esforço para descobrir o segredo dos até então desconheci- 

mT. 



dos engenhos agressivos. 

De tudo isso decorre a fluidez da Segurança Nacional, / 

f f f /V 
cujo dinamismo e passível de um complexo de ímpetos e regressões, 

conforme as épocas. A Segurança Nacional não para: readapta-se 

contlnuadamente sem perplexidades que lhes seriara letais. 

5. Segurança Nacional £ Defesa "'aeional 

Houve época em que a Segurança Nacional se mantinha nu- 

ma conceltuaçao restrita aos problemas da defesa propriamente di- 

ta, dando-se enfase a defesa externa. Nesse entendimento, cabe - 

ria as forças armadas de cada país a missão de efetivar a defesa/ 

externa através da guerra. Assim, segundo NAHIO PESSOA, um Esta- 

do, em regra, considerava-se mais ou menos defendido conforme o 

grau de eficiência das suas forças militares em face das hipote - 

ses de guerra. 

0 conceito de Segurança Nacional ampliou-se a proporção 

em que forma, sendo revelados os múltiplos fatores que a condicio 

navam, surgidos principalmente com a moderna concepção de guerra/ 

interestatal e com a luta ideológica entre os mundos democrático 

e socialista. 

6. segurança bacionai e, oscola Sunerior de Guerra. 

A Escola Superior de Guerra transmite aos seus estagia- 

rios conhecimentos sistemáticos e coordenados. Ê,pois, a exposi- 

T 
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çao da sua doutrina e da política de Segurança Nacional. 

Em conseqüência, a Segurança Nacional .1 o grau relati- 

vo de garantia que, através de ações políticas, econômicas, psi- 

co-soeiais e miliLares, o mstado proporciona, em determipada epo 

\ ^ 
ca a i"açao que jurisoiciona, para a consecução ou manutenção dos 

objetivos nacionais, a despeito dos antagonismos ou pressões / 

existentes ou potenciaiso 

A essência da Segurança Nacional esgulana esta, sem dú 

V-lUci, na conquista ou manutenção e na consecução dos objetivos / 

lj ' "• ' ' propositos encontram-se na definição de Estado, 

m-m como na de Segurança -acionai, Existe, nesse particular,uma 

perfeita identidade de iins. Bis ai o aspecto afirmativo da Se- 

gurança tacionai. : osi-iva-se a função instrumental do Estado / 

para atingir aqueles resultados. 

ta realidade, o conceito de Segurança Nacional, combi- 

liado com os conceitos das seguranças interna e externa, afasta a 

perplexidade e da ao conjunto das três definições, num texto con 

celtual único o rigor lógico necessário, 

íik nacionais representam o nunetum saliens / 

na imensidão política da Segurança Nacional. Em conseqüência de 

les e em razao deles, o .^stado promove as diversas "ações" que 

levam ao "grau relativo de garantia", necessário ao estado de 

Segurança Nacional. 
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Os objetivos nadlonais são a cristalização dos intere.s 

ses e aspirações nacionais era determinado estádio da evolução da 

comunidadej cuja conquista e preservação toda a Nação procura re^ 

lizar através "dos meios de toda ordem a seu alcance. Bsses obje. 

tivos nacionais podem ser permanentes ou atuais# 

For outro lado, no plano constitucional, cabe ao Consje 

lho de Segurança TTacional a competência para estabelecer os obje, 

tivos nacionais permanentes. Cs objetivos nacionais permanentes 

sao os que tem um valor fundamental para a comunidade e que são 

relativamente estáveis, no tempo e no espaço. 

Os objetxvos nacionais atuais são os objetivos que no 

quadro de determinada conjuntura, consubstanciam os fins a alcan 

çar pela comunidade nacional, resultantes, normalmente da avalia 

çao do Poder iacionaj, era confronto com os interesses e aspira - 

ções nacionais básicas, 

7, 0 Direito da De/airanca Faciona.l 

0 Direito da Segurança Nacional, era sentido estrito, e 

o conjunto de normas jurídicas, codificadas ou não, que objetiva 

mente visam a conferir ao Bstado a manutenção da ordem socio-po- 

litico-jundlca, indispensável a salvaguarda dos valores ou ca- 

ractensi icas nacionais, sob a cominação de penas, se ocorrerem/ 

atos criminosos que a ofendam ou ameacem ofende-la. 

Aparentemente, no Direito da Segurança Nacional, a ví~ 
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tima e o juiz se confundem numa só pessoa - o Estado, Entretan- 

to, cabe ressalvar que o Poder Judiciário, pela via das garan 

tias constitucionais que o robusteeem, elimina aquela confusão,/ 

Sem considerar que o delinqüente faz parte da Coletividade Huma- 

na que habita o Espaço Geográfico do Estado, 

Em termos exatos, o Direito da Segurança Nacional tute 

la o que e nacional, 0 nacional e o objeto da sua guarda, á a 

motivarão da autodefesa que se exerce sem interrupções, Ó o mó- 

vel das suas ações, 0 nacional está nas características da Na - 

ção Brasileira, 0 nacional, Insista-se, é o bem jurídico prote- 

gido, in casa. 

Excluindo-se, pois, das regres do direito penal comum, 

as leis que amparam a Segurança Nacional devem ser redigidas com 

excepcional culdade a fim de evitar equívocos prejudiciais ã cau 

sa da Justiça publica, Nas leis de Segurança Nacional ó sempre/ 

exigivel uma deiiniçao clara e precisa dos fatos em razão dos / 

quais a sanção se aplicara, 0 meio criado pelos juristas para / 

resolver esse problema capita.! e o tipo» Daí resulta o valor de 

uma translúcida tipicidade que deve ser incorporada ãs leis so - 

bre a Segurança Nacional, 

As leis que tutelam a Segurança Nacional, seja qual / 

for a posição hierárquica por ela ocupada, são leis de ordem nu- 

bliça. Elas figuram dentro de leis que estabelecem as base ju - 

ndicas da sociedade, A ordem pública, como e sabido, pode alte 

rar os principlos elementares da Justiça que constituem o direi- 

to natural. 
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As leis que protegem a Segurança Nacional variam com as 

idéias e os costumes políticos que se fazem valer em cada Estado/ 

conforme as épocas» Assim, aquela ordem publica tem carater va - 

riável e contingente» 

As prescrições de ordem pública fazem prevaleder, no ca 

so da Segurança Nacional, o interesse da Coletividade Humana, an- 

tes de tudo, nele obviamente incluindo-se a preservação do Estado» 

Embora seja o Homem o objetivo primordial em qualquer or 

ganização política do tipo estatal, não resta dúvida que os inte- 

resses individualistas retraem-se, não cabendo aqui a invocação / 

do in dublo £ro libertate. salvo casos especiais. 

S» Justiça e Segurança 

j.inguem duvida que vivemos dias dramáticos, em que pro- 

blemas de justiça e problemas de segurança são problemas fundamen 

tais para o destino de homens e povos, de raças e culturas, de 

regimens políticos e instituições jurídicas, da ordem interna e 

internacional, ou sejam, problemas ligados ao próprio futuro e so 

brevivência da espécie humana, 

Jm lormidavel e inapreclavel progresso técnico, em ma - 

nlfesto descompasso com a evolução das idéias morais, contribuiu/ 

ae modo importante para a eclosão e expansão de crise generaliza- 
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Ucl> lue ' c" &e ■•'-^•--•riorizou no homem e, muito ao contrario, trans~ 

bordanuo das fronteiras animicas,rolou pelas ruas e praças públi - 

cas, o.e oodos 0,5 cai tos da terra, com a força e a violência irre - 

prlnu eis de torrentes caudalosas, ao influxo das mais diversas / 

loeologias e 30 ■ o aguilhãó dos mais audaciosos métodos da propa- 

gandci poliulc^., sob o aspecto crítico das reivindicações sociais de 

Cc.rater extremista e das comoções políticas de cunho revoluciona - 

rio, que têm abalado as nossas estruturas tradicionais e imprimem/ 

a yiua material ou espiritual, individual ou coletiva, nacional ou 

mcernacional, a patina dos antagonismos aparentemente irredutí - 

vei s • 

e soo este aspecto Carismático do uhiverso de nossos / 

dias, quaiioo toda a humanidade parece estar empenhada numa batalha 

u  ' *■*'" * "6 ' J ' 2 dependa a sobrevivência da nossa espécie,/ 

'Ue P1 lllclP-'-os l.nstiçq e Se^urar.nq ganham proeminência na- 

1 0indestrutíveis de nossas crenças fundamen - 

tais, daquelas convicções intimas e profundas dos homens livres,/ 

daqueles princípios naturais que se encontram gravados nas cons - 

c aüuuiuaues cristas e das nações democráticas, e que 

r J' •>e c a sue. essência de valores morais e espirituais,/ 

" ' " ' -nallend.vèls, os redutos inexpugnáveis e as dominantes/ 

' '" ^els ur Mjilr' ^ierança inestimável, e que sobreviverão ainda/ 

que o mundo oej ci. reduzido a escombros ou ruinas, enquanto houver/ 

um ser humano com vida ern nosso planeta» 

Justiça e Segurança constituem, com exatidão, um tema / 

de nosso tempo, naquela acepção de OHTEGA Y GASSST, porque, afe - 

tando basicamente a érea das liberdades públicas e das garantias/./l 

f 

• ■ 7   :    — ■—iÉfja J 
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individuais, aletn de outros setores não menos relevantes do Poder 

acioual, que se relacionam intimamente cora a estrutura do Estado, 

d orrnação do Direxto e o Governo democrático, tornou-se o proble- 

nia por excelencía.f aquele que aglutina e absorve todos os demais,/ 

pela -.ua " Iragica at validade", pela sua "presença" nesta fase da 

en 11 i.saçao, era que povos, nações, continentes são compelidos a u- 

m.a oeclsc- inexorável, a uma opção indiável entre duas concepções/ 

de. vida antagônicas e hostis, entre dois sistemas políticos, so 

ciais e econômicos, desarmonicos e inconciliáveis. 

Perceoe-se, desde logo, que o problema - Justiça e Segu- 

rança - pertence menos a esfera do direito privado do que ao campo 

 -i pa!o..,..co, i.o.r. que, na verdade, ele centraliza preocupação 

que e velna como o mundo - a posição do homem na cidade, e que se 

projeta no con: Ij *.o, dia a dia agravado, entre os direitos do ho - 

mera e os direitos do Estado, entre autoridade e liberdade. 

Forçoso e reconhecer cora LUIZ LBGAZ LACAMBRA, catedráti- 

co de Filosofia do Direito e Reitor da Universidade de Santiago de 

^ ^ ' ' ' 1 t pnrança e uma implicação e exigência da justi- 

ça, da mesma maneira oue esta nZn ~ 
* ' A soa nao poete realizar-se a nao ser em 

ü!ria f"u'" o j ■ ■ jlcas. Por outras palavras, a segurança im 

* ^"'■Ca ' 1(1 ^^-' or, que pressupõe a existência de ura Direi, 

1 'VO, ' :>!íl0 'modo que a Justiça não pode realizar-se se - 

não através de^^e Direito. Acompanhando o raciocínio do eminente/ 

jurista espanhol, teremos que reconhecer que a Justiça á a mais al- 

 oc-paÇ=io ao Direioo e que neniiuma ordem, como nenhuma seguran 

ça, e possível com o desprezo da Justiça. Certamente, se uma socie 

dade considera Injusta a ordem que pesa sobre ela (que, nSo obstan- 

3SV 
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te, realiza uma determinada idéia de justiça), essa ordem, como 

acentua o Prof. LACAMBRA, não pode subsistir e corre o constan- 

te perigo de ser suprimida pela força, desde que sé pela força / 

se : antém; e, do mesmo modo, a segurança que uma semelhante or - 

dera oferece nao e apreciada como um valor positivo, seré. a segu- 

rança da injustiça, que não poderé consolidar-se. Sem dévida, e 

ainda na trilha da lição egrégia, a justiça não sé é um valor / 

mais alho que a ordem e a segurança como, ainda, um valor condi- 

cionante cl0st©s v&Torss» o v,^• j • 
' v cpais neto podem existir sem ela* Ape, 

' " ' " sei-1- rrlffleiro motivo ou a sua primeira / 

idlia, não foi a justija. o Direito, ao ser estabelecido pela/ 

primeira vez, teve uma ra^ãn r. , . j - dzao mais simples, mais uerrena, ou mais 

proáaica, que foi a nec^ssl dario Uo i > 5 1 «^essiaaae de criar urna ordem e segurança / 

na vida de relação, 

A' 0- t/iü-LiLM oAUlíR, da Universidade de Munster,/ 

nas^paginas eruditas de um Estudo em honra de LA1IBEHT, fundiu as 

noçoes de justiça e segurança nesta definição; "Segurança jurí- 

dica significa ordem e estabilidade na vida jurídica do Estado / 

de Direito." Muitos são os conceitos ou definiçães de seguran - 

ça, nas suas conexões com o Direito e a Justiça, mas, em todas / 

essas definições, era todos esses conceitos, relativos a noção de 

ça, o que ha nela de intimo e relevante para a vida social 

e o. oruem jurídica aparece em todo o seu esplendor. FRANCISCO / 

F-jR uflA, í)or e:':ejr'plo, vê na segurança jurídica o mais alto bem da 

vida moderna. Para outro jurista italiano, CARMIGNATI, a lei vis 

lUc^r:Ui-1 angulo, representa sempre o estabelecimento da se- 

5^ 
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gurança. HSNARD, dissertando sobre "La valeur de la loi", afirma, 

a seu turno, que o Direito associa a idéia de Justiça a idéia de 

Segurança, MAT^HEW I ALE, considerado o maior historiador do direi 

to inglês, antes de MAITLAIÍD, não vacilou em afirmar que a insegu- 

rança jurídica e pior do que a injustiça, emitindo pensamento se - 

melhante ao de SOE CIE, que preferia a injustiça a desordem, E GUS 

CA/O RAD3RUCH, antigo professor da Universidade de Heidelberg, a - 

preciando o problema da segurança no Direito inglês, em artigo pu- 

olicado nos Archives de Philosophie du Drolt et Sociologia Juridi- 

que, couclu.Lria que a missão espiritual do referido direito é a de 

mostrar ao re.'.'-o do mundo que não se pode abandonar, tranqüilamen- 

te, a Idéia &e segurança, A segurança judéica - afirmava - cons - 

11i premissa de ooda civilização, Para HADBRUCH é preferível, in 

clusive, uma. lei rigorosa a um direito incerto, fundamento de toda 

arbitrariedade, 

9. 0 Poder Judiciério e a Segurança ITacional 

segurança para nos, para o nosso meio social, para a / 

nossa viua coletiva, para a ordem jurídica vigente em nosso país,/ 

signiiiCo.ra, por exemplo, antes de mais nada; - que ninguém seja / 

obrigd.do a j. azer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

ue lej. ; - que as leis nao tenham efeito retroativo} - que se rejs 

peite o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico per - 

eitoj - que nenhuma lesão de direito seja subtraída a aprecia- 

ção do j oder Judiciário; - que a casa constitua asilo inviola - 

vel do cidadão; - que ninguém seja preso sem culpa formada, sa,! 
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■.-o em flagrante deliuo ou em virtude de decisão judiciária; - que 

todos possam reunir-se pacificamente e sem arraaSj e discutir os 

negocios pulnicos; - que seja livre a manifestação de pensamen- 

to pela Imprensa e pela Tribuna, respondendo cada um pelos abusos 

que cometer; - que, "numa palavra, se restaure e redoire aquilo / 

que a GAvilizaçao tao custosamente criou e enobrece a vida huma - 

na" (Lario Mazagao - discurso de Paraninfo na Faculdade de Direi, 

to da Universidade de São Paulo). 

segurança jurídica, para nós, será, portanto, aquela / 

que translus na simples enunciação dos direitos fundamentais da 

pessoa: - " o direioo a vida e aos meios necessários ao seu desen 

"i 0 -ls:i-co) intelectual e moral, sem os quais qualquer re- 

gi: e uemocia^-ico não passa de mera ficção; - o direito ao traba - 

lho e a uma remuneração digna com a qual o trabalhador possa fa - 

zer face as sUd.s necessidades e as de sua família; - direito aos 

bens materiais, de modo que haja uma distribuição mais equltativa 

dos mesmos, condenando-se a ditadura das grandes potências finan- 

" •'-■■-i'0 a propriedade privada, considerada não no senti, 

do IndiviuualisL-a e compreendida como direito absoluto, mas como/ 

cendo uma .nuição social; - direito de livre associação que, se- 

gundo HII.riiRT, j.oi uma conquista tardia do regime democrático e 

que, xid. pratica, ainda não existe no Brasil, onde os "sindicatos/ 

únicos", amordaçados pelo Ministério do Trabalho, não passam de / 

instrumento eleltore.1 dos governantes; - direito a educação, que 

devera ser estendida a todas as classes e que não poderá ser im- 

posta pelo ISstado aos pais de família, não se justificando o abu 
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so estatal nesse domínio} - direito a constituir família,, que de- 

ve ser protegida pelo Estado (regime de indissolubidade conjugai 

e proibição constitucional de divórcio, salãrio-família, etc.)'1 (A. 

de Oliveira •'aria - A democracia humana) • 

( 
A penetração do conceito de segurança nacional e larga/ 

e profunda, e resulta sempre da atuação dos fatores políticos, e- 

conomicos, psico-sociais ou militares, que agem no plano da con - 

juntura nacional como elementos dinâmicos do Poder Nacional» Essa 

penetração evidencia-se logo e claramente, ainda que se faça abs- 

tração do problema mais grave do comunismo, se limitarmos a anãli 

se ao problema do intervencionismo estatal, com a sua bandeira de 

proteção do fraco contra o forte, e qlae era nome da ordem pública, 

noção are xioje não claramente precisada: 1) impõe novo condicio- 

namento a propriedade privada, "aquela cidadela soberana da liber 

dade individual" segundo o Codigo Napoleão; 2) da novo sentido ap 

poder de autonomia da vontade particular, reduzindo, frequentemen 

te, a "sooerania dos contratos" a üm verdadeiro "diriglsmo contr^a 

i.ual" ; 3) cerca as instituições do direito de família de tais / 

atenções e cuidados, que j a se admite a existência de uma nova pe.s 

soa moral com personalidade interna" 5 alarga a noção tradicio- 

nal uos undamentos da responsabilidade civil, numa verdadeira ten- 

/s 
dencirt soclalizadora, pelo importante papel reconhecido ao seguro/ 

nesse setor - fenômenos todos estes que os juristas modernos, a 

exemplo de SAPATISR, caracterizam como "publiclzação do direito / 

privado," 
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Problema de segurança nacional sera portanto o de esta- 

belecer limites toleravis ao movimento de índole socialista para/ 

que se nao destruam as liberdades econômicasj ou algumas dessas / 
^ * 

liberuadeSj sob o pregão revolucionário de que a-verdadeira liber 

dade, nas denocracias ocidentais, seria um luxo de que estavam pri 

vados os proletários, segundo o registro de C.A.CQLLIARD (Prácis/ 

de Droit Puj ' Les libertes publiques, Prácis Dallos, Paris, / 

1950;» - - '>• le-àa o.e segurança nacional, este, o de obter a máxi- 

ma llberuc-de econojaica sem sacrifício dos direitos sociais, será, 

tajuoem, s prec.lpuaj;lejco, problema de justiça, de regulamentação / 

legal aessas li^^roaoes econômicas, ou de qualquer liberdade, com 

o controle J uri adicional da intervenção estatal, quer mediante o 

co u.role a c jiistiGuclonalidade das leis, quer através do contro- 

le oa legaliud<Ie aos atos administrativos, evitando-se " a divl - 

nlsaçao ao nstado e a desumanizaçao do bomemo" 

Pode-se avaliar o abalo que resultaria para a estrutura 

juridiGo-constibiKn.Oiial de nossa pátria, se os juizes e tribunais 

brasileiros C', orces sem o controle da legalidade vigente ã luz de/ 

doutrinas exurcivaganoes, de impossível aclimatação entre nos, co- 

■|'ü> *}',1 1 adotando idéias, métodos e processos que são vá- 

lidos e legivimos para uma economia dirigida ou planifiçada rigi- 

<^ar!:";" "■'> ':0's '' '■' ;''es <50 sistema econômico das republicas soei ali s- 

teis, que ej i st em por tras da "cortina de ferro". Pode-se calcu- 

lei, seu maiores dificuldades, o impacto que representaria para a 

segurnaça nacional a conduta de um juiz ou tribunal que, em nossa 

terra, ainda que em atitude aparentemente "literária", sem outra/ 

xinalidade que a de um "monologo", se pusesse a defender a tese / 

do amor U rre, para absolver o acusado de sedução; ou a tese da c.. 
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inseminação artificial para livrar a mulher casada da condenação 

mevi-cavel no processo de desquite; ou, mesmo, a tese da liberda 

de sexual plena para desculpar a violação do domicílio alheiol / 

! 10 ' -re' o ou larvado, mas eficaz, de solapar / 

as bases morais, os alicerces legais, os fundamentos constitucio 

nais da organização democrática de uma nação cujo sistema vascu- 

lar e, bodo ele, alimentado pelos mais puros Ideais da civiliza- 

ção cristão 

'' 0 co-"!]ioii.amento do Poder Judiciário em rela- 

ção aos múltiplos problemas da Segurança Kacional nSo I o de um 

mero espectador, e muito menos o de um espectador frio e indif£ 

rente as tragúdias que se desenrolam em torno dele, que continua 

ria enclausurado na sua torre de marfim, como o caramujo na sua 

concha, completamente alheio aos apelos da realidade social. 0 

~l'J  )} •' ■ '-rcipando do ; oder Nacional, como componen- 

te uo : ooer l olri-ieo, partilha da atividade estatal desse Poder, 

em harmonia e indepsndSncia com os demais Poderes constitucio - 

cais da P.epv' "m ca,», portento, desempenha papel decisivo na con- 

juntura nacional, através de anão política específica, isto é, a 

ação própria e exclusiva da competãncla do poder judiclúrio, que 

se consubstancia no controle jurisdlclonal exercido sobre os de- 

mais poderes ao iscado, com influência decisiva na Segurança Na- 

cional. 

ha jurisprudência nacional mais recente existem três / 

casos, qiiO pooem ser apontados como paradigmas (leading cases),/ 
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do exercício da ação política pelo Supremo Tribunal Federal, em - 

oora sob aquela :ireserva das formas judicias, mas nem por isso me 

U:>,a I"3-,J-^1Cc ' 110 de Hu": a questão relativa à publicação / 
oo relatorj o das atividades do Banco do Brasil, elaborado por uma 

  - o - L ..'j em 1953) a questão concernente a volta do 

Presidente Café Filho ao exercício da suprema magistratura do / 

país;^e, finalmente, a questão do "irapeachment" declarado pela As 

sembléia de Alagoas contra o Governador. 

^c,ri1' lneS&v3lmente, atos todos eles políticos, que en- 

volviam ação política, mas sujeitos l apreciação do judiciário, / 

sob o aspecto de sua lepsl-iri-^ i . deio';r, ou legitimidade constitucional,/ 

conforme a doutrina firmada noi« i- . 
pel0 Conselheiro HUY BARBOSA, jamais 

abandonada entre nos, e vacado j. * 
5 add nestes termos ainda atualíèsimos:- 

"uma questão política uodp a^-n a* 4.- ^ * 
f 

0-r distintamente política, altamente/ 
política, segunao alguns, ate puramente política, fora dos dorní - 

contudo, em revestindo a forma de um pleito, / 

estar na competência dos tvihnn^-í^ ^ ^ 
 cls, nesde que o ato executivo ou 

ativo, contra o o uai se demando -p- n i. • • • ~ 
uernano.a, fira a Constituição, lesan 

do ou negando um direito nela consagrado." 

''a questão políticaj ou mesmo ercl u 

sivamente política, através do direito individual sacrificado ou/ 

' atravss «a mácula de inconstituclonalldade do ato / 
incriminado, quando, entáo se desenvolve o controle jurlsdlolonal 

da lei ou do ato administrativo,, 

/ 
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A crise de confiança que por vezes assalta o povo em re~ 

laçao aos juizes nacionais tem explicação mais simples e menos de.s 

primorosa, ao contrario do que supunham e supõem gratuitos detra - 

tores. A que os juizes e tribunais, conscientemente ou nao, ao de 

cidirem questões econômicas e sociais, freqüentemente transferem / 

para as decisões a filosofia social e econômica por eles adotada e 

que nem sempre coincide com a filosofia social e econômica consa - 

grada pelo ordenamento jurídico positivo, que os apllcadores ofi - 

ciais da Lei devem acatar e preservar. Ocorre, realmente, e ate / 

com. alguma lrequencia, q.ue o juiz ou tribunal se esquece de que o 

seu dever não e, como assinala BBNJAMIN CARD0Z0 ( A Natureza do Pro 

cesso Judicial, trad, porto 19^3), - objetivar, no direito, as / 

suas próprias aspirações, convicções e filosofias, mas as aspirações, 

convicções e loso i&s dos homens e mulheres do seu tempo. Assim, 

e prec.i so evitar a todo custo que se concretize a queixa amarga e 

que a lei se mrne aquele veículo oco de conteúdo, por onde se es- 

coa a 1ilosofia do magistrado" e que poderia ser a transformação / 

aa legalidade do 3stado-de-Direlto, do Estado Democrático, numa 

tranha e intolerável superlegalidade, em relação ã qual os juizes/ 

# • 
seriam sennores de baraço e cutelo. Que não se desfigure o Judi - 

ciano, a ponto de reduzi-lo a simples arauto das Leis, nem se mu- 

tile a grandiosidade de sua missão, para, confiná-la na estreiteza/ 

e esterilidade de um eutomatismo mais ou menos inconsciente; mas,/ 

também, que o Poder Judiciário, limitado como os demais Poderes da 



- 21 - 

/ M 
Republica, nto se atire a desatinados e ambiciosos reraígios, para 

alem das fronteiras constitucionais da competência que lhe foi / 

traçada pela .Carta fundamental, porque essa desnaturação e essa / 

hipertrofia da função judicial seriam a desagregação do regime e 

a perdição do pais, com o descrédito do Poder que era autoridade a 

todos os outros sobreleva, e no qual se concentram as últimas es- 

peranças da Nação, nas épocas de provação e sofrimento, quando ja 

nao ha mais em quem acreditar, por que acreditar e para que acre- 

ditar. Um Judiciário que, em. delírio faustiano, pretendesse fi - 

car acima das heis e da própria Constituição, seria a imagem viva 

e abominável de um f oder Constituinte em função permanente." 
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